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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo

Artigo 1 28, § 1o, inciso I do Regimento lnterno desta Casa de Leis e nos termos do contido

na LDO/2025 através do Programa: 63 - Programa de Manutenção e Recuperaçáo de

Próprios Públicos; Ação 2209: Manutenção e revitalização de espaços pÚblicos (praças'

calçadas, meio-fio e etc, INDICA a lvlesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTíSSIMO

SENHOR PREFEITO - JOÃO DOUGLAS FABRICIO, sugerindo que seja rcalizado

PROJETO DE REVITALIZAÇÃO (Paisaglsmo, Pista de Caminhada e Bancos) na PRAÇA

AYRTON PAULO CERQUEIRA ALVES (o imóvel localizado entre as pistas de rolamento

no início da Av. Capitão Índio Bandeira)- Campo mourão'

JUSTIFICATIVA:

O presente pedido tem intuito de revitalizar a Praça Ayrton Paulo, conservando

o meio ambiente e tornando a entrada da cidade visualmente mais bonita, levando a

população há frequentar o local.

O Projeto dê revitalizaÇão, tem como finalidade reprêsentâr o tratamento

paisagístico de um espaço tal como foi imaginado pelo projetista e de dar instruções para

implantar e manter esse local.

O projeto deve conter, arborização paisagística, composta por espécimes

arbóreos preferencialmente nativos e compatíveis com a fitogeografia da região, com
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base no equilíbrio ecológico existente nas diÍerenles coberturas vegetais para melhor

integração à paisagem, contribuindo para harmonia visual do conjunto constituído pelos

elementos construtivos, arquitetônicos e vegetação local: a arborização devê seguir as

diretrizes e critérios estabelecidos na instrução Proteção Ambientais para Arborização

Tal medida é necessária, uma vez que o Poder Público tem como dever

proporcionar aos cidadãos, lazer e bem estar, as famílias que procuram PRACA

AYRTON PAULO CEROUEIRA ALV ES. além de preservar o meio ambiente.

Sem mais, seja remetido ao Soberano Plenário.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em 07 de agosto de 2025.

tyrt/
nú^t.rmkoF!.inuABuourmutl48E.IrElrí441t518-5050 aÉP87a02_220

c.N,P.l. 79,869,7r1IOOO1-14

CONTÁTO@CAMPOMOURAO.PR.LE6.SÊ

GÀBINETE VEREADOR I/IAiCIO BERÊEÍ

-r.- Assrnado diqrtdln)ente Por:

rã! vi::t?P'ou"r-,, 01tosl2a25 7505 54

Marcio Berbet
Vereador

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
-(

-Ej,'tffi
E}fiE

MARclQ
BERBET


